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LEI N.O 4.512, DE 14 DE AGOSTO DE 2006.

Autoriza a FUNDARTE a contratar,
temporéria e administrativamente,
um professor auxiliar de piano.

PERCIVAL SOUZA DE OLNEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
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Art. 1.0 Autoriza a Fundaçâo Municipal de Ades de Montenegro -
FUNDARTE a contratar, ternporéria e administrativamente, um professor auxiliar de
piano, Nivel superiro, para a clisciplina de Piano.

Art. 2.O O prazo da contrataçâo serl de 1.0 de setembro a 15 de
dezembro de 2006 e se daré de acordo com os ads. 222 a 228 do Regimento Interno da
FUNDARTE.

Parégrafo (Inico. No caso de rescisâo de contrato, é permitida a
contrataçâo de novo profissiolnal pelo prazo restante na ocasiâo.

l Art. 3.0 os requisitos para a seleçâo sâo os constantes na especificaçâo
do cargo, arts. 232 a 245 do Regimento Interno da FUNDARTE.

Art. 4.0 As despesas decorrentes da presente contrataçâo correrâo por
conta da dotaçâo orçamentéria n.0 1350.13392.3921.2037-319004.

Ad. 5.0 Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo.(N
GABINETE IDO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 14 de

agosto de 2006.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOU D OLIVEIRA,
refelto Municipal.

ERENI MACI L SZULCZEW SKI,
Secretéria-G ral.
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